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DESPACHO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2021
PREGÃO ELETRONICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021.


O Prefeito do Município de Buritizeiro, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 49, da Lei nº 8.666/93 e considerando que:

A Administração Pública tem o poder/dever de revisar seus atos quando eivados de vícios de nulidade ou danosos aos interesses públicos; 

Considerando que a plataforma COMPRAS PÚBLICAS não atende até o momento aos requisitos do objeto a ser licitado pela administração de Buritizeiro.


DECIDE:
Pelos motivos elencados do parecer jurídico exarado em 01 de junho de 2021 REVOGAR o Processo Licitatório nº 030/2021, Pregão Eletrônico por Registro de Preços 01/2021, que detém o objeto Registro de Preços para futura contratação com o maior percentual de desconto sobre a Tabela de preços divulgada pela Tabela CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MECICAMENTOS - ANVISA), para futuras aquisições de medicamentos para atender as necessidades dos Setores da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal de Buritizeiro.

Certifique, cumpram-se os atos decorrentes.

Buritizeiro/MG, 17 de junho de 2021.

Pedro Henrique Soares Braga
Prefeito de Buritizeiro
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